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FL. 6

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2389

26 DE AGOSTO DE 2008

I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA

A) PROCESSOS EM PAUTA:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

APROVADOS POR MAIORIA

01. PROCESSO PCEE 43/087 – Diogo Nivaldo da Costa – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Gilberto Luiz Agnolin
DECISÃO: 

PARECER: 

APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO PCEE 63/088 – Universidade do Contestado – UnC – CAÇADOR/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em Letras – Habilitação em Língua Portuguesa, Inglesa e Respectivas Literaturas, em funcionamento nos Campi Universitários de Caçador, Concórdia, Curitibanos e Mafra.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Gilberto Borges de Sá
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

02. PROCESSO PCEE 155/080 – Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE – BRUSQUE/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física, Habilitação Bacharelado, oferecido pelo Centro Universitário de Brusque.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Tito Livio Lermen
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

03. PROCESSO PCEE 350/087 – Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Mestrado Acadêmico em Engenharia Ambiental, oferecido no Campus II.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Gilberto Borges de Sá
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

04. PROCESSO PCEE 349/089 – Universidade do Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU/SC
OBJETO: Renovação de reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” Mestrado Acadêmico em Educação, oferecido no Campus I.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

05. PROCESSO PCEE 402/079 – Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL – TUBARÃO - SC
OBJETO: Renovação de reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Mestrado em Ciências da Linguagem, oferecido no Campus de Tubarão e da Grande Florianópolis na Unidade Pedra Branca.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

06. PROCESSO PCEE 346/080 – Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Mestrado Acadêmico em Administração, oferecido no Campus I.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

07. PROCESSO PCEE 340/073 – Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Mestrado em Ciências do Solo, oferecido no Campus de Lages.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

08. PROCESSO PCEE 638/072 – Universidade do Contestado – UnC – CAÇADOR/SC
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em Sistemas de Informação, Habilitação Bacharelado, oferecido nos Campi Universitários de Caçador, Canoinhas, Concórdia, Curitibanos, e Mafra.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

09. PROCESSO PCEE 701/076 – Universidade do Contestado – UnC – CAÇADOR/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Fabricação de Papel, oferecido no Campus Universitário de Caçador/SC.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Walter Fernando Piazza
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

10. PROCESSO PCEE 722/073 – Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS/SC 

OBJETO: Renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Artística, Habilitação em Artes Plásticas, Licenciatura e Bacharelado, oferecido no Campus de Florianópolis, pertencente ao Centro de Artes – CEART 

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

11. PROCESSO PCEE 362/085 – Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE – JOINVILLE/SC.

OBJETO: Pedido de Inclusão do Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento Regional, no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia do MEC
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Egon José Provesi
DECISÃO:

PARECER: 







12. PROCESSO PCEE 353/086 – Universidade Regional de Blumenau/FURB – BLUMENAU/SC.

OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Mestrado Acadêmico em Química, oferecido no Campus I.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Tito Livio Lermen
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

13. PROCESSO PCEE 348/082 – Universidade Regional de Blumenau  - FURB - BLUMENAU/SC
.

OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” Mestrado Acadêmico em Desenvolvimento Regional, oferecido no Campus I.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Maurício Fernandes Pereira

DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

14. PROCESSO PCEE 379/077 – Conselho Regional de Medicina – CREMESC – FLORIANÓPOLIS/SC e Maria Tereza Rigo Conti, Lucas Saldanha Ortiz e outros, Douglas Muniz Barbosa e outros
.

OBJETO: Denúncia contra os cursos de medicina da UNOESC e da UNIPLAC

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Tito Livio Lermen

DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

15. PROCESSO PCEE 177/083 – Universidade para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI - RIO DO SUL/SC
.

OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Química Industrial, oferecido no Campus de Rio do Sul.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Maurício Fernandes Pereira

DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº

16. PROCESSO PCEE 258/083 – Secretaria de Estado da Educação – FLORIANÓPOLIS/SC 

OBJETO: Pedido de considerações referente ao Projeto de Lei Complementar nº 00110/2008, que altera o dispositivo da Lei Complementar nº 170, de 07/08/08.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Gilberto Luiz Agnolin
DECISÃO: 

PARECER: 

17. PROCESSO PCEE 315/087 – João Francisco de Alcântara Silva– BIGUAÇU/SC
OBJETO: Consulta – Mudança de Mantenedora.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: 

PARECER: 

18. PROCESSO PCEE 329/088 – Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Consulta sobre possibilidade de utilizar o reconhecimento do curso de mestrado para expedição do certificado, incluindo a mudança de denominação do curso.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

PARECER: 

19. PROCESSO PCEE 328/081 – Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS – SC
OBJETO: Consulta sobre possibilidade de utilizar o reconhecimento do curso de mestrado para expedição do certificado, incluindo a mudança de denominação do curso.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske

DECISÃO: 

PARECER: 

20. PROCESSO PCEE 363/081– Câmara de Vereadores de Joinville - JOINVILLE- SC
OBJETO: Moção nº 257/2008, realização de parcerias com Instituições de Educação Superior para capacitação de cursos de capacitação de profissionais da área da educação para atuar com portadores de necessidades especiais.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

PARECER: 

21. PROCESSO PCEE 401/080 – Conselho Estadual de Educação/Comissão Especial de Educação Profissional – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Proposição de normas complementares para implantação do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio para o Sistema Estadual de Ensino.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: 

PARECER: 

22. PROCESSO PCEE 256/080 – Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI – ITAJAÍ/SC

OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Formação Pedagógica para Docentes das áreas específicas do currículo do ensino médio integrado à Educação Profissional – Licenciatura, na modalidade a distância oferecido pela UNIVALI Virtual, Campus de Biguaçu.
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

PARECER: 

23. PROCESSO PCEE 553/077 – Sociedade de Educação Nossa Senhora Auxiliadora – SENSAL –LAGES/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC do credenciamento e da autorização para a oferta da Educação de Jovens e Adultos, níveis de Ensino Fundamental e Médio, modalidade a distância, oferecida pelo Colégio UNIVEST, no Município de Lages.
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO: 

PARECER: 

24. PROCESSO PCEE 562/076 e 561/070 – Curso e colégio de ensino Médio e Fundamental – CEDESPY – JOINVILLE/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC do Credenciamento e da Autorização do curso de Jovens e Adultos, nível de Ensino Fundamental e Médio, modalidade a distância..
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Tito Livio Lermen
DECISÃO: 

PARECER: 

25. PROCESSO PCEE 438/073 – Centro de Educação Tecnológica República Ltda – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC, do Credenciamento e da Autorização do curso de Técnico em Transações Imobiliárias, modalidade de educação a distância, e autorização para funcionar o curso nos pólos de Balneário Camboriú, Chapecó, Florianópolis, Joaçaba, Mafra e passo de Torres.
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Tito Livio Lermen
DECISÃO: 

PARECER: 

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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